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Instituto Euvaldo Lodi


CONVÊNIO Nº 028/2007 – IEL

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL DO CEARÁ - IEL/CE E O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ – CRC/CE.

O INSTITUTO EUVALDO LODI – NÚCLEO REGIONAL DO CEARÁ - IEL/CE, declarado de utilidade pública pela Lei nº 9.951, de 24 de outubro de 1975, inscrito no CNPJ sob o nº 07.084.577/0001-78, com sede na Av. Barão de Studart, 1980, Sobreloja, Aldeota, Fortaleza-Ceará, doravante denominado IEL-CE, neste ato representado por sua Superintendente, Sra. Vera Ilka Meireles Sales, inscrita no RG sob o nº 390115 – SSP/CE e no CPF sob o nº 081644443-91, e do outro lado o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ – CRC/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.093.503/0001-06, com sede na Av. da Universidade, 3057, Benfica, Fortaleza-CE, doravante denominado CRC-CE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Osório Cavalcante Araújo, se propõem a concretizar um esquema de parceria, em favor do aprimoramento do estudante em formação, celebrando o presente CONVÊNIO, sob as cláusulas e condições seguintes:

cláusula PRIMEIRA - do OBJETO


O objeto do presente Convênio é o estabelecimento e manutenção de um esquema de cooperação recíproca entre o CRC-CE e o IEL/CE, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas, capazes de propiciarem, em conformidade com a legislação vigente, a operacionalização de Programas de Estágio de Estudantes, não só nas dependências do CRC-CE, mas também, junto às empresas a ela associadas, que possam contribuir para a formação de futuros profissionais.

cláusula SEGUNDA - das condições gerais


Os estágios de que tratam a Cláusula Primeira, a serem concedidos pelas empresas, destinam-se exclusivamente a estudantes regularmente matriculados e que venham freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou escola de educação especial, de acordo com as condições definidas pelas respectivas Instituições de Ensino.

cláusula TERCEIRA - das OBRIGAÇÕES do crc-ce

Para cumprir o estabelecido na Cláusula Primeira e demais obrigações decorrentes deste Convênio, caberá ao CRC-CE:

3.1 Designar um técnico responsável para acompanhar a implantação e a operacionalização do Programa, juntamente com o IEL/CE;

3.2 Encaminhar ao IEL/CE estudantes, empresas e Instituições de Ensino, com as quais venha a manter contato e interessados em aderir ao presente Acordo;

3.3 Disponibilizar espaço físico e agendar reuniões com os interessados para que o IEL/CE realize palestras de esclarecimento e sensibilização sobre os Programas de Estágio;

3.4 Manter estreito e permanente contato com o IEL/CE, de tal forma a alcançar-se um desejável e contínuo aprimoramento do trabalho conjunto, preconizado na Cláusula Primeira;

3.5 Veicular, mediante entendimentos prévios com o IEL/CE, em publicações periódicas, notícias sobre o Acordo e os Programas de Estágio;

3.6 Preparar, em conjunto com o IEL/CE, o material de divulgação sobre a finalidade e contexto do presente Acordo, para divulgação à imprensa e às empresas associadas.

3.7 Tomar as demais providências que lhe são pertinentes e aqui não expressamente nomeadas, para assegurar a operacionalização dos Programas de Estágio, com eficiência e eficácia, segundo os interesses das partes, prévia e reciprocamente ajustados.

cláusula QUARTA - das obrigações do IEL/CE

Para cumprir o estabelecido na Cláusula Primeira e demais obrigações decorrentes deste Convênio, caberá ao IEL/CE:

4.1 Realizar juntamente com o CRC-CE, ações para a divulgação dos Programas de Estágio, junto aos estudantes, empresas e Instituições de Ensino;

4.2 Participar de eventos promovidos pelo CRC-CE para divulgação do presente Acordo, bem como, dos Programas de Estágio, em suas características legais, operacionais e institucionais;

4.3 Designar técnicos que deverão acompanhar sistematicamente o desenvolvimento dos estágios, visando, quando for o caso, possíveis adequações;

4.4 Capacitar as empresas interessadas para criar e oferecer programas de Estágio qualificado, de acordo com os requisitos legais e técnicos pertinentes, para consecução dos objetivos previstos, que propiciem efetivo aprendizado aos estudantes e benefícios às empresas concedentes dos estágios;

4.5 Promover o ajuste das condições de estágio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas Instituições de Ensino com as informações do e as expectativas das empresas associadas que vierem a participar dos Programas;

4.6 Executar todos os procedimentos de caráter legal, técnico, burocrático e administrativo, relacionados à operacionalização dos programas de estágio junto aos associados que vierem a aderir ao presente Acordo, inclusive quanto ao seguro contra Acidentes Pessoais, em favor dos estudantes estagiários;

4.7 Designar um técnico responsável para acompanhar a implantação dos Programas, juntamente com o CRC-CE.

4.8 Garantir às empresas associadas do CRC-CE que aderirem aos programas, tornando-se Unidades Concedentes, uma diferenciação na taxa de administração devida por estudante/mês, representada por um abatimento de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor corrente, de forma a fixar a referida contribuição para as mencionadas associadas no valor  de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) na data do presente instrumento. Reajustes futuros a essa condição poderão ser feitos de comum acordo entre as partes.

cláusula QUINTA - da operacionalização

5.1 O CRC-CE e o IEL/CE, através de seus representantes técnicos (itens 3.1 e 4.3), em conjunto, definirão os passos e procedimentos operacionais que nortearão a execução do presente Convênio;

5.2 A empresa associada, como Unidade Concedente dos estágios, ao aderir aos programas, celebrará um convênio direto com o IEL/CE, onde estarão acordadas as condições básicas que regerão o relacionamento entre as partes: Estudantes, Empresas, Instituições de Ensino e IEL/CE.

5.3 O profissional de contabilidade autônomo, devidamente registrado no CRC-CE, poderá aderir ao presente Termo de Acordo, através da assinatura em termo de adesão, com anuência e assinatura do CRC-CE, utilizando-se desta forma do presente Acordo, para receber estudantes para realização de estágios. 

5.4 Não cabe ao CRC-CE qualquer responsabilidade sobre os acordos firmados diretamente entre as organizações contábeis e o IEL/CE, sendo o CRC-CE apenas um elemento catalizador do presente Acordo.

cláusula SEXTA - da vigência e rescisão

O presente Convênio terá início a partir da data de sua assinatura, com prazo de vigência de 03 (três) anos, podendo ser rescindido por qualquer das partes mediante comunicação escrita com antecedência mínima de 30(trinta) dias, sendo que suas disposições poderão ser modificadas a qualquer tempo, desde que haja mútua concordância das partes envolvidas ou convenentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

O não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das cláusulas do presente instrumento, ou, ainda, o uso de má-fé, dolo ou meio escuso, por uma das partes, que resulte em prejuízo para a outra, implicará àquela, nos termos do art. 389 do Código Civil, a reparação pelas perdas e danos causados, acrescidos de juros e atualização monetária, segundo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, e honorários advocatícios.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

As partes, de comum acordo, elegem o foro da comarca de Fortaleza para dirimir qualquer questão fundada no presente Convênio.

E por estarem acordes, lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes deste Termo de Acordo e testemunhas.

Fortaleza, 08 de março de 2007.

_____________________________________                                     ______________________________________

                 Vera Ilka Meireles Sales                                                                                     Osório Cavalcante Araújo

             Superintendente do IEL/CE                                                                                    Presidente do  CRC-CE
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